
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/26
O Instituto de Previdência da Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, IPALERJ, autarquia previdenciária fluminense criada pela Lei n° 6.099/1968 do antigo Estado do Rio de Janeiro, instituída pela Lei fluminense n° 320/1980, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 30.134.050/0001-22, com sede no Edifício Lúcio Costa, na Rua da Ajuda, 5, 22º andar, Capital do Estado do Rio de Janeiro, CEP n° 20.040-000, presentada por seu Presidente, este devidamente autorizado pelo egrégio Conselho Deliberativo, em atenção a suas atividades econômicas secundárias codificadas sob o n° 65.50-2-00, convoca interessados em prestar os serviços de atenção domiciliar descritos na Resolução Anvisa nº 917/2024 de forma paralela e não excludente, porque será vantajosa para a Autarquia a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas.
O credenciamento será destinado, inclusive, às pessoas jurídicas já cadastradas nesta autarquia.
O procedimento de credenciamento obedecerá às seguintes etapas:
1ª) formalização de proposta, enviada por meio eletrônico, por interessado, instruída com a documentação exigida pela Resolução Anvisa nº 917/2024, além da comprovação de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da Receita Federal do Brasil e de regularidade com o sistema de Seguridade Social;
2ª) verificação técnica e jurídica da adequação do interessado à luz da Resolução Anvisa nº 917/2024;
3ª) deferimento pelo egrégio Conselho Deliberativo;
4ª) comunicação, por meio eletrônico, do credenciamento ao interessado.
A distribuição da demanda obedecerá às seguintes regras:
1ª) distribuída uma demanda a um credenciado, este será colocado no último lugar da fila para nova distribuição;
2ª) entre dois ou mais credenciados, a demanda será distribuída àquele mais próximo do domicílio do Associado ou Beneficiário;
3ª) à distribuição de demanda decorrente de ordem judicial não se aplicarão as regras nº 1 e 2.
Este Edital, com seu Anexo, tem caráter permanente e seu teor, sujeito a eventuais aprimoramentos, será mantido no sítio eletrônico do IPALERJ na rede mundial de computadores.
O credenciamento de interessados dependerá da adesão às tabelas de preços praticados pelo IPALERJ.
Em nenhuma hipótese será permitido o cometimento a terceiros, pessoa natural ou jurídica não credenciada, do objeto contratado.
O IPALERJ e cada credenciado poderão denunciar o credenciamento mediante aviso escrito eletronicamente remetido com vinte dias úteis de antecedência.

Edifício Lúcio Costa, 15 de maio de 2026.
LAURO FERNANDES PEREIRA
Presidente

Contatos para envio de documentação e esclarecimentos:
E-mail: credenciamento@ipalerj.rj.gov.br
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